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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

....................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

....................................................................................................................................................

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato,

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a
intervenção na organização sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau,
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área
de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais
da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da
representação sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de

trabalho;
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações

sindicais;
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até
um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de
sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir
sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos
colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários
sejam objeto de discussão e deliberação.
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Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de
um representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto
com os empregadores.

.......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................
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LEI N.º 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003

Dispõe sobre a organização da Presidência da
República e dos Ministérios, e dá outras
providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO II
DOS MINISTÉRIOS

.......................................................................................................................................................

Seção IV
Dos Órgãos Específicos

Art. 29. Integram a estrutura básica:
I - do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento o Conselho Nacional

de Política Agrícola, o Conselho Deliberativo da Política do Café, a Comissão Especial de
Recursos, a Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira, o Instituto Nacional de
Meteorologia e até cinco Secretarias;

II - do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome o Conselho
Nacional de Assistência Social, o Conselho de Articulação de Programas Sociais, o Conselho
Gestor do Programa Bolsa Família, e até cinco Secretarias;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
III - do Ministério das Cidades o Conselho Curador do Fundo de

Desenvolvimento Social, o Conselho das Cidades, o Conselho Nacional de Trânsito, até
quatro Secretarias e o Departamento Nacional de Trânsito;

IV - do Ministério da Ciência e Tecnologia o Conselho Nacional de Ciência e
Tecnologia, o Conselho Nacional de Informática e Automação, a Comissão de Coordenação
das Atividades de Meteorologia, Climatologia e Hidrologia, o Instituto Nacional de Pesquisas
Espaciais, o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia, o Instituto Nacional de Tecnologia,
o Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia, o Instituto Nacional do Semi-
Árido - INSA, o Centro de Pesquisas Renato Archer, o Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas,
o Centro de Tecnologia Mineral, o Laboratório Nacional de Astrofísica, o Laboratório
Nacional de Computação Científica, o Museu de Astronomia e Ciências Afins, o Museu
Paraense Emílio Goeldi, o Observatório Nacional, a Comissão Técnica Nacional de
Biossegurança e até 4 (quatro) secretarias;

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.860, de 14/04/2004
V - do Ministério das Comunicações até três Secretarias;
VI - do Ministério da Cultura o Conselho Nacional de Política Cultural, a

Comissão Nacional de Incentivo à Cultura e até seis Secretarias;
VII - do Ministério da Defesa o Conselho de Aviação Civil, o Conselho Militar de

Defesa, o Comando da Marinha, o Comando do Exército, o Comando da Aeronáutica, o
Estado-Maior de Defesa, a Escola Superior de Guerra, o Hospital das Forças Armadas, o
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Centro de Catalogação das Forças Armadas, a Representação Brasileira na Junta
Interamericana de Defesa, até quatro Secretarias e um órgão de Controle Interno;

VIII - do Ministério do Desenvolvimento Agrário o Conselho Nacional de
Desenvolvimento Rural Sustentável, o Conselho Curador do Banco da Terra e até três
Secretarias;

IX - do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior o
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, o Conselho Nacional
das Zonas de Processamento de Exportação, e até quatro Secretarias;

X - do Ministério da Educação o Conselho Nacional de Educação, o Instituto
Benjamin Constant, o Instituto Nacional de Educação de Surdos e até sete Secretarias;

XI - do Ministério do Esporte o Conselho Nacional do Esporte e até três
Secretarias;

XII - do Ministério da Fazenda o Conselho Monetário Nacional, o Conselho
Nacional de Política Fazendária, o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, o
Conselho Nacional de Seguros Privados, o Conselho de Recursos do Sistema Nacional de
Seguros Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalização, o Conselho de Controle
de Atividades Financeiras, a Câmara Superior de Recursos Fiscais, os 1º, 2º e 3º Conselhos de
Contribuintes, o Conselho Diretor do Fundo de Garantia à Exportação - CFGE, o Comitê
Brasileiro de Nomenclatura, o Comitê de Avaliação de Créditos ao Exterior, a Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, a Escola de Administração Fazendária e até seis Secretarias;

XIII - do Ministério da Integração Nacional o Conselho Deliberativo do Fundo
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste, o Conselho Administrativo da Região
Integrada do Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno, o Conselho Nacional de Defesa
Civil, o Conselho Deliberativo para Desenvolvimento da Amazônia, o Conselho Deliberativo
para o Desenvolvimento do Nordeste, o Grupo Executivo para Recuperação Econômica do
Estado do Espírito Santo e até cinco Secretarias;

XIV - do Ministério da Justiça o Conselho Nacional de Política Criminal e
Penitenciária, o Conselho Nacional de Segurança Pública, o Conselho Federal Gestor do
Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos
contra a Propriedade Intelectual, o Departamento de Polícia Federal, o Departamento de
Polícia Rodoviária Federal, o Departamento da Polícia Ferroviária Federal, a Defensoria
Pública da União e até 5 (cinco) Secretarias;

* Inciso XIV com redação dada pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004.
XV - do Ministério do Meio Ambiente o Conselho Nacional do Meio Ambiente, o

Conselho Nacional da Amazônia Legal, o Conselho Nacional de Recursos Hídricos, o
Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, o Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do
Meio Ambiente, o Serviço Florestal Brasileiro, a Comissão de Gestão de Florestas Públicas e
até 5 (cinco) Secretarias;

* Inciso XV com redação dada pela Lei nº 11.284, de 02/03/2006.
XVI - do Ministério de Minas e Energia até cinco Secretarias;
XVII - do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão a Comissão de

Financiamentos Externos, a Assessoria Econômica e até sete Secretarias;
XVIII - do Ministério da Previdência Social o Conselho Nacional de Previdência

Social, o Conselho de Recursos da Previdência Social, o Conselho de Gestão da Previdência
Complementar e até 3 (três) secretarias;

* Inciso XVIII com redação dada pela Lei nº 11.098, de 13/01/2005.
XIX - do Ministério das Relações Exteriores o Cerimonial, a Secretaria de

Planejamento Diplomático, a Inspetoria-Geral do Serviço Exterior, a Secretaria-Geral das
Relações Exteriores, esta composta de até cinco Subsecretarias, a Secretaria de Controle
Interno, o Instituto Rio Branco, as missões diplomáticas permanentes, as repartições
consulares, o Conselho de Política Externa e a Comissão de Promoções;
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* Vide Medida Provisória nº 283, de 23 de fevereiro de 2006.
XX - do Ministério da Saúde o Conselho Nacional de Saúde, o Conselho Nacional

de Saúde Suplementar e até cinco Secretarias;
XXI - do Ministério do Trabalho e Emprego o Conselho Nacional do Trabalho, o

Conselho Nacional de Imigração, o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço, o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador, o Conselho Nacional
de Economia Solidária e até quatro Secretarias;

XXII - do Ministério dos Transportes até três Secretarias;
XXIII - do Ministério do Turismo o Conselho Nacional de Turismo e até duas

Secretarias.
§ 1º O Conselho de Política Externa a que se refere o inciso XIX será presidido

pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores e integrado pelo Secretário-Geral, pelos
Subsecretários-Gerais da Secretaria-Geral das Relações Exteriores e pelo Chefe de Gabinete
do Ministro de Estado das Relações Exteriores.

§ 2º Os órgãos colegiados integrantes da estrutura do Ministério do Trabalho e
Emprego, com exceção do Conselho Nacional de Economia Solidária, terão composição
tripartite, observada a paridade entre representantes dos trabalhadores e dos empregadores, na
forma estabelecida pelo Poder Executivo.

§ 3º Ao Conselho de Aviação Civil, presidido pelo Ministro de Estado da Defesa e
composto na forma estabelecida em regulamento pelo Poder Executivo, compete propor a
política relativa ao setor de aviação civil, observado o disposto na Lei Complementar nº 97,
de 6 de setembro de 1999.

§ 4º Ao Conselho de Articulação de Programas Sociais, presidido pelo Ministro
de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e composto na forma estabelecida
em regulamento pelo Poder Executivo, compete propor mecanismos de articulação e
integração de programas sociais e acompanhar a sua implementação.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13/05/2004.
§ 5º A Câmara de Comércio Exterior, de que trata o art. 20B da Lei nº 9.649, de

27 de maio de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de
outubro de 2001, terá sua vinculação definida por ato do Poder Executivo.

§ 6º O acréscimo de mais uma secretaria nos Ministérios das Comunicações, da
Defesa, da Educação, da Saúde, e do Trabalho e Emprego, de duas secretarias no Ministério
da Cultura e uma subsecretaria no Ministério das Relações Exteriores, observado o limite
máximo constante nos incisos V, VI, VII, X, XIX, XX e XXI dar-se-á sem aumento de
despesa.

CAPÍTULO III
DA TRANSFORMAÇÃO, TRANSFERÊNCIA, EXTINÇÃO E CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E

CARGOS

Art. 30. São criados:
I - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social;
II - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;
III - a Assessoria Especial do Presidente da República;
IV - a Secretaria de Imprensa e Divulgação da Presidência da República;
V - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005).
VI - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005).
VII - a Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca;
VIII - o Conselho de Articulação de Programas Sociais;
IX - o Conselho Nacional de Aqüicultura e Pesca;
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X - o Ministério do Turismo;
XI - o Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção;
XII - o Conselho Nacional de Promoção do Direito Humano à Alimentação;
XIII - o Conselho Nacional de Economia Solidária.
XIV - o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a Propriedade

Intelectual.
* Inciso XIV acrescido pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004).
Parágrafo único. O Poder Executivo disporá, em regulamento, sobre a composição

e funcionamento dos Conselhos referidos nos incisos I, II, VIII, IX, XI, XII XIII e XIV.
*Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004.
* Vide Medida Provisória nº 283, de 23 de Fevereiro de 2006.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 283, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2006

Altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores
públicos civis da União, das autarquias e das
fundações públicas federais, a Lei nº 10.683, de 28
de maio de 2003, que dispõe sobre a organização da
Presidência da República e dos Ministérios, a Lei nº
10.233, de 5 de junho de 2001, que dispõe sobre a
reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre,
cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas
de Transporte, a Agência Nacional de Transportes
Terrestres, a Agência Nacional de Transportes
Aquaviários e o Departamento Nacional de Infra-
Estrutura de Transportes, a Lei nº 11.171, de 2 de
setembro de 2005, que dispõe sobre a criação de
carreiras e do Plano Especial de Cargos do
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de
Transportes - DNIT, a Lei nº 11.233, de 22 de
dezembro de 2005, que institui o Plano Especial de
Cargos da Cultura e a Gratificação Específica de
Atividade Cultural - GEAC, cria e extingue cargos
em comissão no âmbito do Poder Executivo, dispõe
sobre servidores da extinta Legião Brasileira de
Assistência, sobre a cessão de servidores para o
DNIT e sobre controvérsia concernente à
remuneração de servidores do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, altera
a Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, que dispõe
sobre a regularização, administração, aforamento e
alienação de bens imóveis de domínio da União, e o
Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, que
dispõe sobre os bens imóveis da União, autoriza
prorrogação de contratos temporários em atividades
que serão assumidas pela Agência Nacional de
Aviação Civil - ANAC, e revoga o art. 4o da Medida
Provisória nº 280, de 15 de fevereiro de 2006, que
altera a Legislação Tributária Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei.
.......................................................................................................................................................

Art. 4º O inciso XIX do art. 29 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"XIX - do Ministério das Relações Exteriores o Cerimonial, a Secretaria de
Planejamento Diplomático, a Inspetoria-Geral do Serviço Exterior, a
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Secretaria-Geral das Relações Exteriores, esta composta de até sete
Subsecretarias-Gerais, a Secretaria de Controle Interno, o Instituto Rio
Branco, as missões diplomáticas permanentes, as repartições consulares, o
Conselho de Política Externa e a Comissão de Promoções;" (NR)

Art. 5º O art. 30 da Lei nº 11.171, de 2 de setembro de 2005, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 30. As Funções Comissionadas Técnicas remanejadas para o DNIT
serão restituídas ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
gradualmente, até 30 de junho de 2006, observado cronograma estabelecido
em regulamento.
Parágrafo único. Poderão ser retornadas ao DNIT as Funções
Comissionadas Técnicas restituídas antes de 23 de fevereiro de 2006." (NR)

.......................................................................................................................................................

Art. 14. Fica revogado o art. 4º da Medida Provisória no 280, de 15 de fevereiro
de 2006.

Art. 15. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de fevereiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Alencar Gomes da Silva
Celso Luiz Nunes Amorim
Alfredo Nascimento
Luiz Fernando Furlan
Paulo Bernardo Silva
Patrus Ananias
Sergio Machado Rezende
Ciro Ferreira Gomes
Miguel Soldatelli Rossetto
Dilma Rousseff
Jorge Armando Felix



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

CONVENÇÃO 144

CONVENÇÃO SOBRE CONSULTAS TRIPARTITES PARA PROMOVER A
APLICAÇÃO DAS NORMAS INTERNACIONAIS DO TRABALHO

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:
Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional

do Trabalho, e reunida naquela cidade em 2 de junho de 1976, em sua 61ª Reunião;
Recordando as disposições das convenção e recomendações internacionais do trabalho

existentes – e em particular a Convenção sobre a Liberdade Sindical e a Proteção ao Direito
de Sindicalização, de 1948; a Convenção sobre o Direito de Sindicalização e de Negociação
Coletiva, de 1949, e a Recomendação sobre a Consulta (Ramos de Atividade Econômica no
Âmbito Nacional), de 1960 – que afirmam o direito dos empregadores e dos trabalhadores de
estabelecer organizações livres e independentes e pedem para que sejam adotadas medidas
para promover consultar efetivas no âmbito nacional entre as autoridades públicas e a
organizações de empregadores e de trabalhadores, bem como as disposições de numerosas
convenções e recomendações internacionais do trabalho que dispõem que sejam consultadas
as organizações de empregadores e de trabalhadores sobre as medidas a serem tomadas para
torná-las efetivas.

Tendo considerado o quarto ponto da ordem do dia da reunião, intitulado
“Estabelecimento de Mecanismos Tripartites para Promover a Aplicação das Normas
Internacionais do Trabalho”, e tendo decidido adotar certas propostas relativas a consultas
tripartites para promover a aplicação das normas internacionais do trabalho, e

Depois de ter decidido que tais proposições revistam-se da forma de uma Convenção
Internacional, adota, com a data de 21 de junho de 1976, a presente Convenção, que poderá se
citada como a Convenção sobre a Consulta Tripartite (Normas Internacionais do Trabalho), de
1976:

ARTIGO 1

Na presente Convenção, a expressão “organizações representativas” significa as
organizações mais representativas de empregadores e trabalhadores, que gozem do direito de
liberdade sindical.

ARTIGO 2

1. Todo Membro da Organização Internacional do Trabalho que ratifique a presente
Convenção compromete-se a pôr em prática procedimentos que assegurem consultas efetivas,
entre os representantes do Governo, dos Empregadores e dos trabalhadores, sobre os assuntos
relacionados com as atividades da Organização Internacional do Trabalho a que se refere o
Artigo 5, parágrafo 1, adiante.

2. A natureza e a forma dos procedimentos a que se refere o parágrafo 1 deste artigo
deverão ser determinados em cada país de acordo com a prática nacional, depois de ter
consultado as organizações representativas, sempre que tais organizações existam e onde tais
procedimentos ainda não tenham sido estabelecidos.
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ARTIGO 3

1. Os representantes dos empregadores e dos trabalhadores, para efeito dos
procedimentos previsto na presente Convenção, serão eleitos livremente por suas
organizações representativas, sempre que tias organizações existam.

2. Os empregadores e os trabalhares estarão representados em pé de igualdade em
qualquer organismo mediante o qual sejam levadas a cabo as consultas.

ARTIGO 4

1. A autoridade competente será responsável pelos serviços administrativos de apoio
aos procedimentos previsto na presente Convenção.

2. Celebrar-se-ão os acordos apropriados entre a autoridade competente e as
Organizações representativas, sempre que tais Organizações existam, para financiar a
formação de que possam ter necessidade os que tomem parte nestes procedimentos.

ARTIGO 5

1. O objetivo dos procedimentos previstos na presente Convenção será o de celebrar
consultas sobre:

 a) as respostas dos Governos aos questionários relativos aos pontos incluídos na
ordem do dia da Conferência Internacional do Trabalho e os comentários dos Governos sobre
os projetos de texto a serem discutidos na Conferência.

 b) a propostas que devam ser apresentadas à autoridades competentes relativas à
obediência às convenções e recomendações, em conformidade com o artigo 19 da
Constituição da Organização Internacional do Trabalho.

 c) o reexame, dentro de intervalos apropriados, de convenções não ratificadas e de
recomendações que ainda não tenha efeito, para estudar que medidas poderiam tomar-se para
colocá-las em prática e promover sua ratificação eventual;

d) as questões que possam levantar as memórias que forem comunicadas à Secretaria
Internacional do Trabalho em virtude do artigo 22 da Constituição da Organização
Internacional do Trabalho.

e) as propostas de denúncia de convenções ratificadas.

2. A fim de garantir o exame adequado das questões a que se refere o parágrafo 1 deste
artigo, as consultas deverão celebrar-se dentro de intervalos apropriados e fixados de comum
acordo e pelo menos uma vez por ano.

ARTIGO 6

Quando se julgar apropriado, após consulta às organizações representativas, sempre
que tais organizações existam, a autoridade competente apresentará um informe o
funcionamento dos procedimentos previstos na presente Convenção.

ARTIGO 7

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas, para efeito de
registro, ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.
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ARTIGO 8

1. Esta Convenção obrigará unicamente aqueles Membros da Organização
Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo Diretor-Geral.

2. Entrará em vigor 12 (doze) meses depois da data em que as ratificações de 2 (dois)
dos Membros tenham sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. A partir desse momento, esta Convenção entrará em vigor, para cada Membro, 12
(doze) meses após a data em que tenha sido realizada sua ratificação.

ARTIGO 9

1. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção poderá denunciá-la ao expirar
um período de 10 (dez) anos, a partir da data em que tenha entrado em vigor, mediante uma
ata comunicada, para seu registro, ao Diretor-Geral da Organização Internacional do
Trabalho. A denúncia não surtirá efeito até 1 (um) ano após a data em que tenha sido
registrada.

2. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção e que, em um prazo de 1 (um)
ano após a expiração do mencionado período de 10 (dez) anos, não faça uso do direito de
denúncia prevista neste artigo ficará obrigado durante um novo período de 10 (dez); podendo,
futuramente, denunciar esta Convenção ao expirar cada período de 10 (dez) anos, nas
condições previstas neste artigo.

ARTIGO 10

1. Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará todos os Membros
da Organização Internacional do Trabalho do registro de quantas ratificações, declarações e
denúncias lhe comuniquem os Membros da Organização.

2. Ao notificar os Membros da Organização do registro da segunda ratificação que lhe
tenha sido comunicada, o Diretor-Geral informará os Membros da Organização sobre a data
em que entrará em vigor a presente Convenção.

ARTIGO 11
O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho apresentará ao Secretário-Geral das
Nações Unidas, para efeito de registro e em conformidade com o artigo 102 da Carta das
Nações Unidas, uma informação completa sobre todas as ratificações, declarações e atas de
denúncia que tenham sido registradas de acordo com os artigos precedentes.

ARTIGO 12

Sempre que julga necessária, o Conselho de Administração da Secretaria Internacional
do Trabalho apresentará à Conferência uma memória sobre a aplicação da Convenção, e
considerará a conveniência de incluir na ordem do dia da Conferência a questão de sua
revisão total ou parcial.

ARTIGO 13

1. Caso a Conferência adote uma nova convenção que implique a revisão total ou
parcial da presente, e a menos que nova Convenção contenha disposições em contrário:

  a) a ratificação, por um Membro, da nova Convenção revista implicará, ipso
jure, a denúncia imediata desta Convenção, não obstante as disposições contidas no artigo 9,
desde que a nova Convenção revista tenha entrado em vigor;
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b) a partir da data em que entre em vigor a nova Convenção revista, a presente
Convenção cessará de estar aberta à ratificação por parte dos Membros.

2. Esta Convenção continuará em vigor em qualquer hipótese, em sua forma e
conteúdo atuais, para os Membros que tenham ratificado e não ratifiquem a Convenção
revista.

ARTIGO 14

As versões inglesa e francesa do texto desta Convenção são igualmente autênticas.


